
\:o~ ..
.

02 SEP '92 10:58 PG-SECRETARIA-GERAL P.1/5

li .
ASSE"'8t.E~ LEGJSLAfAf. A(CION4t, QOS AÇORES

A SESSÃO

AEIoETA.GE AOS SRS.OEf:UTAOOS

q 1. ( O~ '-.!!2

. O ~"""é.

l

-.-: ..'~ ÓNOMA DOS AÇORES

\S~'EMBLEIALEGISLATIVAREGIONALDOSA~8~filP NOIA DO GOVERNO

ADMITIDO. NUMERE-seE SEC ETARIA..GERAL

PUBLIQUE-SE

la~~ Ó~r)" ~ ,
~1./o~ 1°\

Parapareceraté. 1-

~O...pre$ld'Gnta. '

r

I

Exmo. Senhor

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o
Presidente da Assembleia LeglslaUva
Regional dos Açores
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Sua referência Sua- comunicaçao Nossa referência Ponta Delgada.
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ASS~NTO;PROPOSTA DE DeCRETO LEGISLATIVO REGIONAL N1I12192 -
ALTERACAO DO DECRETO REGIONAL~. 2/82/A, DE 2 DE MARÇO-
HORA LEGAL DOS AÇORES

Para os efeitos de apreciação e posterior aprovação por pane dessa
Assembleia LeglslaUva Regional, encarrega..me sua Excelência o
Presidente do Governode enviar a V. Exll. a Proposta de Decreto

Legi$latlVORegional reterenciadaem epígrafe.

Com os melhores cumprimentos.
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o Decreto-Lei nQ124/92. de 2 de Julho, veio conferir nova redacção ao
artigo 3~ do Decreto-Lei n~ 44-8/86, de 7 de Março. estabelecendo que a
hora legal de Portugal Continental, no período de. Inverno, passe a
coincidir com o tempo universal coordenado (UTC) aumentado de 60
minutos e que, no período de Verão, passe a coincidir com o UTC
aumentado de 120 minutos, sendo certo que, no período de transição, a
ter lugar já durante o ano de 1992, não se efectua a mudança de hora à 1
UTCdo últimoDomingode Setembro.

A manter-se, na Região Autónoma dos Açores, o regime de hora legal
aprovado pelo Decreto Regional nQ2182/A,de 2 de Março, tal situação
implicaria,a partir do último Domingode Setembro do corrente ano, uma
diferença de duas horas entre a Região e o Continente, acarretando
diversos inconvenientes, nomeadamente, ao nível das ligações aéreas e
ao nível do perfodo normal para contactos diários, que ficaria, deste
modo, substancialmente reduzido.

(8)- Dcpertaulleoto (iO'gernllmetltal.

(b) -Dtrecçao ReifolltIJ.
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GOVERNO REGIONAL
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Estudada a questão pelos diversos departamentos governamentais,.
conjuntamente com as entidades sociais com que têm contactos
institucionalizados, e ouvido formalmente o Conselho Regional de
Concertação Socialt chegou-se, por consenso, ao entendimento de que o
Decreto Regional nO 2/821A, de 2 de Março, deveria ser alterado no
sentido de se manter a actual diferença de"1 hora entre n tArritórlodos
Açores e o do Continente.

Embora aquela solução acarrete uma disparidade considerável entre a
hora legal e a horasolar (porexemplo,no dia 22 de Dezembro,o nascer
do sol ocorre às 8h55m, hora UTC). afigura-se. no Antanto, ser Qinda 3
hipótese menos inconveniente, visto que não conduzirá a uma diminuição
do período de trabalhocoincidentena Região e no Continente.

Refira-se, por último, que a nova hora legal da Região já é definida a
partir do tempo universal coordenado (UTC), de acordo, aliás, com o
disposto no artigo 1°do Decreto-Lein5244-8186,de 7 de Março.

Assim, o Governo Regional apresenta à Assembleia Legislativa Regional,
nos ter~os do artigo 56°, alínea D, do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, a seguinte proposta de Decreto
Legislativo Regional: .

(a) - Departamento Oo"ernamenM.

(b)- Dlrec~(J Re810118(.
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Artigo111

Hora legal

A hora legal dos Açores coincide com o tempo universal coordenado
(UTC), no período compreendido entre a 1 hora UTC do último Domingo de
Setembro e a 1 hora UTC do último Domingo de Março seguinte (período
de hora de Inverno) e coincide com o tempo universal coordenado,
aumentado de 60 minutos, no período compreendido entre a 1 hora UTC

. do último Domingo de Março e a 1 hora UTC do último Domingo de
Setembro seguinte (período de hora de Verão).

Artigo 22
Mudança de hora

A mudança de hora efectuar-se-á adiantando os relógios 60 minutos à 1
hora UTC (à 1 hora do tempo legal) do último Domingo de Março e
atrasando-os 60 minutos à 1 hora UTC (às 2 horas do tempo legal) do
último Domingo de Setembro.

Artigo 32
Período de transição

Não se efectua mudança de hora à 1 hora UTC do último Domingo de
Setembro de 1992.

(a)-Dépsrtsme1lto Oo'fernameotaJ.

(1))-Dlrecoao Re~lonal.



.,'; "
"

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
4

GOVERNO REGIONAL

( a), ~ ~ ~----....---..--

(b>----.---.---- ~ -.-.-.......-.-...-..........-......---.-.......---..

Artigo 42
Revogação

É revogado o Decreto Regional n2 2182/A;de 2 de Março.

o SECRETÁRIOREGIONAL DA ECONOMIA

</H-~~ '"

(Humberto Trindade Borges de Meio)

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 11 de Agosto de 1992

(a)-DOPllUmlluto QOllernatllelltat.

(b)- Dtrecçto Re.loaeJ. ' .'


